
ESTADO DA ?ARAíBA
PREf EITURA A/TUNICIPAT DE ÁGUA BRANCA

GABINEIE DO PREFEITO

PORTARIA DE CONCESSÃO N. 265/2021

O Preíelto Consllluclonol de Águo Bronco, Estodo do Poroíbo,
usondo dos otribuiçÕes conferidos pelo ori.31, inciso l, do Lei
Orgônico do MunicÍpio e do Lei Complementor n.o 17/2010 e Lei
/-amnl^,nzrn+^. ^ o ?r /ôô't 2.\J\-,,1 llPi\,| ll. \)llZ-vl\,,,

Arl. lo Conceder Licenço Por motivo de Doenço em pessoo do
Fomílio, com Per'rodo de 30 DIAS, o servidoro público Municipol
efetivo GENEIICE CTEMENTINO MONTE|RO. Motrículo n 210.03/98,
lotodo no SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, conforme Art. 93
do Leino 236/2002.

Art.20 Fico compreendido o Por motivo de Doenço em pessoo
do Fomílio 22/1 1 12021 à 22/ 12/2021.

Arl. 30 A servidoro deveró opresenlor-se oo seu locol de
trobolho no suo secretorio de origem no lo dio útil opós o gozo do
licenço que lhe confere totol direito.

Arl.40 Eslo Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
-^.,^^^É-J^ ^^,-l;.^ ^.i^^^. ^ ^^+-,!--i^^r (, Y \-rYtar r\r\./ \JJ \,IJ|.,,,\-rJtvv\-J l-\it I ra ui i\JJ.

Registre-se, Publique-se, Cumpro-se.

Aguo Bronco-P8,22 de novembro de 2O2l .

EveÉon Firmino Batista
Prefeito Constitucional
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